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FATO RELEVANTE  
 

Aquisição de Contratos de Concessão de Exploração 
e Óleo e Gás Natural 

 

São Paulo, 03 de abril de 2024 – A AZEVEDO & TRAVASSOS S.A. (“Companhia” ou 
“A&T”) em continuidade às informações divulgadas no Comunicado ao Mercado do dia 06 de março 
de 2024, informa aos seus acionistas e ao mercado em geral, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e na regulamentação da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), que a Companhia assinou na data de hoje o contrato de 
aquisição da totalidade da participação detida pela Phoenix Óleo e Gás Natural Ltda (“Phoenix”) nos 
seguintes blocos e campos (“Polo Periquito”): 

i) Bloco POT-T-565,  
ii) Bloco POT-T-610;  
iii) Campo de Periquito,  
iv) Campo de Periquito Norte,  
v) Campo de Periquito Nordeste; 
vi) Campo de Concriz; e 
vii) Campo de Rio do Carmo. 

A aquisição do Polo Periquito faz parte do plano da Companhia de retomada da exploração de 
óleo e gás, como avenida de crescimento da A&T. A Administração entende que tal aquisição é 
estratégica e representa uma oportunidade única no setor, uma vez que os ativos são considerados não 
maduros e parcialmente desenvolvidos.  

Além disso, os ativos estão localizados no centro da bacia do Potiguar, uma zona produtora com 
geologia conhecida e altamente promissora, na qual a Companhia foi pioneira há mais de 30 anos, 
apresentando diversas oportunidades de crescimento para a Companhia, seja de forma inorgânica, por 
meio de fusões e aquisições, ou organicamente, através do desenvolvimento de prospectos já 
identificados ou de oportunidades exploratórias de baixo risco existentes na área das concessões ou na 
região próxima ao polo. A Administração acredita que o Polo Periquito representará, além do 
significativo potencial de desenvolvimento de suas próprias reservas, uma plataforma estratégica para 
chancelar a reentrada da Companhia no setor de exploração e produção em um momento favorável e 
inseri-la como um player relevante no cenário de expansão e consolidação das produtoras independentes 
no Brasil. 

A proximidade dos ativos ao município de Mossoró, no Rio Grande do Norte, também garante 
pleno acesso à infraestrutura necessária ao escoamento da produção e aos serviços especializados 
necessários à perfuração, operação e manutenção dos poços.  
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A aquisição, que também prevê a cessão onerosa de Bens e Equipamentos relacionados às 
concessões, está sujeita à aprovação prévia da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (“ANP”).  

No entanto, Companhia já iniciou os trabalhos de estruturação de suas operações e equipes, bem 
como o planejamento das estratégias de desenvolvimento para o aproveitamento pleno do potencial do 
Polo Periquito. Os termos da aquisição asseguram que, durante todo o período de transição, a Companhia 
trabalhará de forma próxima à Phoenix para garantir uma transição segura e eficiente das operações, bem 
como uma retomada rápida dos investimentos no desenvolvimento dos campos. 

A companhia informa ainda que detém os recursos financeiros necessários para concluir a 
aquisição e financiar a retomada e crescimento operacional dos ativos adquiridos e, caso entenda 
necessário, buscará financiamento complementar por meio de linhas de crédito lastreadas em seus ativos, 
não havendo previsão de novas propostas de aumento de capital.  

Por fim, a Companhia reitera seu compromisso em manter seus acionistas e o mercado em geral 
informados acerca do andamento deste e de quaisquer outros assuntos de interesse do mercado, sendo 
que maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Relações com Investidores da 
Companhia, pelo telefone +55 (11) 3973-7787 (ramal 500) ou via e-mail 
investidores@azevedotravassos.com.br. 

Termos iniciados em letra maiúscula e que não estejam aqui definidos terão o significado que lhes 
é atribuído nos Fatos Relevantes e Avisos aos Acionistas Anteriores. 

 

    São Paulo, 03 de abril de 2024 
 

Bernardo Negredo Mendonça de Araújo 
Diretor de Relações com Investidores 


